
 

De: Secretário Nacional para a Gestão 

Para: JRs, JNs e Agrupamentos 

Data: 30-10-2020 

Circular: 08-SNG-2020 

Assunto: Abertura do Exercício 2020/21 em SIIC 

 

 

Caros Dirigentes, 

 

Informamos que a partir do dia 2 de novembro, fica disponível a abertura de exercício para o 

ano 2020/2021. 

 

1- Opção Fecho/Abertura de Exercício 

 

 
 

 

Reforçamos a informação que a partir desta data, todos os lançamentos quer recebimentos 

quer pagamentos, só serão validados com respetivo documento comprovativo da receita ou 

despesa anexado, independentemente do ano que estão a lançar. 

 

Sem outro assunto, 

 

 

O Secretário Nacional para a Gestão 

Manuel Fonseca Lavadinho 


